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Prefeitura Municipal de Ibirataia
Decreto

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 3080/2012 
 
 

EMENTA: - Concede a Pedido Ferias a 
Funcionária e dá Outras Providências. 

 
  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no 
Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 DECRETA: 
 
 I – Conceder a Funcionária JUCIARA ABDON FAIR, Admitida em 01/07/2008 CPF 338.617.305-53, RG 
0238657680 SSPBA, CTPS 4143724 Serie Nº. 0020 lotada na Secretária de Administração na função de 
Assistente Administrativo a 30 (trinta) dias de ferias, referente ao período de 2008/2010, devendo gozá-la no 
período de 26/12/2012 a 26/01/2013, conforme registro no livro de petições sob nº 2787 fls.21 do livro 05. 
 
II – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 12 de Novembro de 2012. 
 
 
 
 

 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 12/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
 

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba

WWW.PMIBIRATAIA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BE2B6A974A937518889CB39509525DC5
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

                     Serviço Público Municipal 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
             GABINETE DO PREFEITO 
 

___________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito – Praça 10 de Novembro nº 09 Centro – 
CNPJ 14.131.569/0001-09 – Tel 73 3537 2125 – Email:pmibirataia@yahoo.com.br 

1 

DECRETO Nº 3081/2012.  
 

 

EMENTA: Revoga a pedido Licença Sem Vencimento 
a Funcionário e dá Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Revogar o Decreto 3019 de 27/08/2012 concedida a Funcionária MARICELIA DE SOUZA  
SANTANA MEIRA. 
  
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 16 de Novembro de 2012. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

16/11/2012. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
 

 

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba

WWW.PMIBIRATAIA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 3084/2012 
 
 

EMENTA: - Concede a Pedido Licença 
sem vencimento a Funcionária e dá Outras Providências. 

 
  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no 
Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 DECRETA: 
 
 I – Conceder a Funcionária MARLENE SANTOS PUTUMUJU, Admitida em 01/03/2005 CPF 008.186.635-
61, RG 0883089017 SSPBA, CTPS 32351 Serie Nº. 00057 lotada na Secretária de Educação Cultura e Esportes 
na função de Professora a 02 dois anos de licença sem vencimento, referente ao período de 2012, devendo gozá-la 
no período de 01/11/2012 a 01/11/2014, conforme registro no livro de petições sob nº 2789 fls.21 do livro 05. 
 
II – O efeito deste Decreto retroage a 01/11/2012. 
 
III - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro de 2012. 
 
 
 
 

 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
 

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba

WWW.PMIBIRATAIA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 3086/2012 
 
 

EMENTA: - Concede a Pedido Licença 
sem vencimento a Funcionária e dá Outras Providências. 

 
  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no 
Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 DECRETA: 
 
 I – Conceder a Funcionária SANDRA PEREIRA FAIR, Admitida em 23/02/2005 CPF 312.710.815-04, RG 
234009276 SSPBA, CTPS 4115322 Serie Nº. 0020 lotada na Secretária de Educação Cultura e Esportes na função 
de Merendeira a 02 dois anos de licença sem vencimento, referente ao período de 2012, devendo gozá-la no 
período de 26/12/2012 a 26/12/2014, conforme registro no livro de petições sob nº 2791 fls.22V do livro 05. 
 
II – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro de 2012. 
 
 
 
 

 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
 

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba

WWW.PMIBIRATAIA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 3087/2012 
 
 

EMENTA: - Concede a Pedido Licença 
sem vencimento a Funcionária e dá Outras Providências. 

 
  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no 
Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 DECRETA: 
 
 I – Conceder a Funcionária BENITA LIMA DE SOUZA SCHAFER, Admitida em 01/03/1991 CPF 
602.685.305-72, RG 04975486 SSPBA, CTPS 34788 Serie Nº. 00040 lotada na Secretária de Educação Cultura e 
Esportes na função de Professora a 02 dois anos de licença sem vencimento, referente ao período de 2012, 
devendo gozá-la no período de 03/12/2012 a 03/12/2014, conforme registro no livro de petições sob nº 2791 
fls.22V do livro 05. 
 
II – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro de 2012. 
 
 
 
 

 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
 

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba

WWW.PMIBIRATAIA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

 
 
                     Serviço Público Municipal 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
             Gabinete do Prefeito 
 

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito – Praça 10 de Novembro nº 09 
Centro – CNPJ 14.131.569/0001-09 – Tel 73 3535-2125 

DECRETO Nº 3088 /12  
 

EMENTA : Nomeia Membros do Conselho 
Municipal de Educação e Cultura - COMEC. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro no Art.71 item III da Lei de Orgânica do Município – LOMI e a 
Lei 791/98 Art. 3º de 20/03/98.   

DECRETA 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros Titulares e Suplentes do CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA - COMEC, para o biênio 2013/2015conforme abaixo: 
 
Entidade  Representada Nomes Condição 
Secretaria de Educação ANTONICLEBIO CAVALCANTE EÇA TITULAR 
 ELISA JACOBINA MEIRA SOUZA SUPLENTE 
Diretores  Escolas Municipais CINTIA DOS SANTOS SILVA TITULAR 
 TANIA MARIA TELES COUTO SUPLENTE 
Diretores Escolas Estaduais AURIZETE DE OLIVEIRA SILVA 

CALHEIRA 
TITULAR 

 REBECA NOVAES MEIRA SUPLENTE 
Escolas Particulares JAN GONÇALVES MUNIZ FERREIRA TITULAR  
 NEILA SILVA SANTOS MENDONÇA SUPLENTE 
Câmara Municipal CAIO PEREIRA DA SILVA TITULAR 
 MANOEL ANTONIO DE SOUZA 

BARBOSA 
SUPLENTE 

Fundeb NAIR CAETITÉ DA SILVA TITULAR 
 ALDINEY BATISTA NERY DE 

OLIVEIRA 
SUPLENTE 

Aplb Sindicato LILIAN MATOS SILVA TITULAR 
 OZAILSON ARAUJO CAJADO SUPLENTE 
Colegiado Escolar e 
Associações de Pais 

LETICIA ANDRADE SILVA TITULAR 

 ELIANE MARIA DE SOUZA SUPLENTE 
Comae HUMBERTO NASCIMENTO DOS 

SANTOS 
TITULAR 

 MARLENE MENDES LIMA SUPLENTE 
Secretaria de Administração e 
Finanças 

EDMILSON REIS DE MOURA TITULAR 

 JULIO CESAR FREITAS BARBOSA SUPLENTE 
Associações Comunitárias MANOEL SANTOS DE JESUS FILHO TITULAR  
 TASSIA DE JESUS SANTOS SUPLENTE 
Instituições Religiosas ADIEL FERNANDES BRAGA JUNIOR TITULAR 

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

 
 
                     Serviço Público Municipal 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
             Gabinete do Prefeito 
 

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito – Praça 10 de Novembro nº 09 
Centro – CNPJ 14.131.569/0001-09 – Tel 73 3535-2125 

 AMARILDO DE OLIVEIRA SUPLENTE 
Inst.Sociais/Sec.Ação Social GILDESIO SILVERIO DOS SANTOS TITULAR 
 JENAILDES RIBEIRO DA SILVA SUPLENTE 
Entidade Filantrópica CREMILTON OLIVEIRA SANTOS TITULAR 
 VALTEMIR SANTANA BRANDÃO SUPLENTE 
Ministério Público NEILA BRANDÃO DOS REIS TITULAR 
 TERESA SILVA NASCIMENTO SUPLENTE 
 
 
Art. 2º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art.3º   - Revogadas as disposições em contrário. 
 
                       
 
                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-ESTADO DA 
BAHIA, em 28 de Novembro  de 2012. 
 
 
 
 
 
 

__________________________ 

JORGE ABDON FAIR 

PREFEITO 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA publica o 
presente instrumento em seu quadro de avisos para que seja dado o 
fiel cumprimento e a devida produção de seus efeitos de direito. 
  

IBIRATAIA - Bahia, 28 de Novembro de 2012. 
 
 
___________________________________________ 

Setor de Publicações 
 
 

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 3089/2012 
 
 

EMENTA: - Concede a Pedido Licença 
sem vencimento a Funcionária e dá Outras Providências. 

 
  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no 
Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 DECRETA: 
 
 I – Conceder a Funcionária MARLENE SANTOS PUTUMUJU, Admitida em 01/03/1991 CPF 602.685.305-
72, RG 04975486 SSPBA, CTPS 34788 Serie Nº. 00040 lotada na Secretária de Educação Cultura e Esportes na 
função de Professora a 02 dois anos de licença sem vencimento, referente ao período de 2012, devendo gozá-la no 
período de 03/12/2012 a 03/12/2014, conforme registro no livro de petições sob nº 2791 fls.22V do livro 05. 
 
II – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro de 2012. 
 
 
 
 

 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
 

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 3090/2012 
 
 

EMENTA: - Concede a Pedido Licença 
sem vencimento a Funcionária e dá Outras Providências. 

 
  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no 
Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 DECRETA: 
 
 I – Conceder a Funcionária JOANA PAULA NASCIMENTO DE JESUS, Admitida em 01/03/2005 CPF 
008.385.845 86, RG 1153834170 SSPBA, CTPS 76055 Serie Nº. 00071 lotada na Secretária de Educação Cultura 
e Esportes na função de Auxiliar de Serviços Gerais a 02 dois anos de licença sem vencimento, referente ao 
período de 2012, devendo gozá-la no período de 07/12/2012 a 07/12/2014, conforme registro no livro de petições 
sob nº 2793 fls.23 do livro 05. 
 
II – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro de 2012. 
 
 
 
 

 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
 

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba

WWW.PMIBIRATAIA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 3090/2012 
 
 

EMENTA: - Concede a Pedido Licença 
Premio a Funcionária e dá Outras Providências. 

 
  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no 
Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 DECRETA: 
 
 I – Conceder a Funcionária MAURINA PROCOPIO DA SILVA, Admitida em 01/12/1986 CPF 524.889.695 
91, RG 0487501900 SSPBA, CTPS 44289 Serie Nº. 00025 lotada na Secretária de Viação Obras e Serviços 
Urbanos na função de Gari a 90 dias de licença premio, referente ao período de 2006-2011, devendo gozá-la no 
período de 28/11/2012 a 28/02/2013, conforme registro no livro de petições sob nº 2794 fls.23 do livro 05. 
 
II – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro de 2012. 
 
 
 
 

 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 3092/2012 
 
 

EMENTA: - Concede a Pedido Ferias a 
Funcionário e dá Outras Providências. 

 
  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no 
Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 DECRETA: 
 
 I – Conceder ao Funcionário JULIO CESAR FREITAS BARBOSA, Admitido em 01/03/2005 CPF 
186.441.635-15, RG 1819179 SSPBA, CTPS 57288 Serie Nº. 505 lotado na Secretária de Educação Cultura e 
Esportes na função de Assistente Administrativo a 30 dias de ferias, referente ao período de 2008-2009, devendo 
gozá-la no período de 19/12/2012 a 19/01/2013, conforme registro no livro de petições sob nº 2795 fls.23V do 
livro 05. 
 
II – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro de 2012. 
 
 
 
 

 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
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WWW.PMIBIRATAIA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
 
DECRETO Nº 3094/2012 
 
 

EMENTA: - Concede 
Enquadramento a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 R E S O L V E: 
 
 I – Conceder a (o) Funcionário (a) SELMA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA, 
conforme o Art.46 da Lei 816/2000, apurado em procedimento administrativo, 
ENQUADRAMENTO ao regime de 40 (quarenta horas) semanais. 
 
II – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro 
de 2012. 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia-Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba

WWW.PMIBIRATAIA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
 
DECRETO Nº 3095/2012 
 
 

EMENTA: - Concede 
Enquadramento a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 R E S O L V E: 
 
 I – Conceder a (o) Funcionário (a) JOELMA RODRIGUES DE ARAÚJO, conforme o 
Art.46 da Lei 816/2000, apurado em procedimento administrativo, 
ENQUADRAMENTO ao regime de 40 (quarenta horas) semanais. 
 
II – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro 
de 2012. 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia-Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba

WWW.PMIBIRATAIA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
 
DECRETO Nº 3096/2012 
 
 

EMENTA: - Concede 
Enquadramento a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 R E S O L V E: 
 
 I – Conceder ao Funcionário JOELSON DOS SANTOS SOUZA, conforme o Art.46 
da Lei 816/2000, apurado em procedimento administrativo, ENQUADRAMENTO ao 
regime de 40 (quarenta horas) semanais. 
 
II – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro 
de 2012. 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia-Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba

WWW.PMIBIRATAIA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
 
DECRETO Nº 3097/2012 
 
 

EMENTA: - Concede 
Enquadramento a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 R E S O L V E: 
 
 I – Conceder a Funcionária NEILA SILVA SANTOS, conforme o Art.46 da Lei 
816/2000, apurado em procedimento administrativo, ENQUADRAMENTO ao regime 
de 40 (quarenta horas) semanais. 
 
II – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro 
de 2012. 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia-Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
 
DECRETO Nº 3098/2012 
 
 

EMENTA: - Concede 
Enquadramento a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 R E S O L V E: 
 
 I – Conceder a Funcionária ROSÁLIA COSTA SANTOS BARRETO LIMA, conforme 
o Art.46 da Lei 816/2000, apurado em procedimento administrativo, 
ENQUADRAMENTO ao regime de 40 (quarenta horas) semanais. 
 
II – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro 
de 2012. 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia-Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
 
DECRETO Nº 3099/2012 
 
 

EMENTA: - Concede 
Enquadramento a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 R E S O L V E: 
 
 I – Conceder a Funcionária VANIA CARDOSO DE ASSIS, conforme o Art.46 da Lei 
816/2000, apurado em procedimento administrativo, ENQUADRAMENTO ao regime 
de 40 (quarenta horas) semanais. 
 
II – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro 
de 2012. 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia-Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
 
DECRETO Nº 3099/2012 
 
 

EMENTA: - Concede 
Enquadramento a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 R E S O L V E: 
 
 I – Conceder a Funcionária VANIA CARDOSO DE ASSIS, conforme o Art.46 da Lei 
816/2000, apurado em procedimento administrativo, ENQUADRAMENTO ao regime 
de 40 (quarenta horas) semanais. 
 
II – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro 
de 2012. 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia-Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
 
DECRETO Nº 3100/2012 
 
 

EMENTA: - Concede 
Enquadramento a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 R E S O L V E: 
 
 I – Conceder a Funcionária VANUZA FARIAS LIMA, conforme o Art.46 da Lei 
816/2000, apurado em procedimento administrativo, ENQUADRAMENTO ao regime 
de 40 (quarenta horas) semanais. 
 
II – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro 
de 2012. 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia-Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3101/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária MARIZETE ARAÚJO SILVA DIAS, AVANÇO 
VERTICAL DE NÍVEL 1 PARA NIVEL 3, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 
0816/2000 Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
  

  
 

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba

WWW.PMIBIRATAIA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BE2B6A974A937518889CB39509525DC5



segunda-feira, 31 de dezembro de 2012  |  Ano II - Edição nº 00110 Diário Oficial do Município 023

Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3102/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária ROMILDA SANTANA SANTOS, AVANÇO 
VERTICAL DE NÍVEL 1 PARA NIVEL 3, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 
0816/2000 Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3103/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária EDILENE FOSECA SILVA, AVANÇO VERTICAL 
DE NÍVEL 3 PARA NIVEL 4, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 0816/2000 
Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3104/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária ANA PAULA DOS SANTOS, AVANÇO VERTICAL 
DE NÍVEL 3 PARA NIVEL 4, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 0816/2000 
Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3105/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária ELIVANA SOUZA MARAMBAIA BRANDÃO, 
AVANÇO VERTICAL DE NÍVEL 3 PARA NIVEL 4, de conformidade com o Art.65, IV 
da Lei 0816/2000 Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3106/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária ALDINEY BATISTA NERY DE OLIVEIRA, 
AVANÇO VERTICAL DE NÍVEL 3 PARA NIVEL 4, de conformidade com o Art.65, IV 
da Lei 0816/2000 Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3107/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária JOELMA ARAÚJO CAJADO OLIVEIRA, AVANÇO 
VERTICAL DE NÍVEL 3 PARA NIVEL 4, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 
0816/2000 Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3108/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária MARLUCE DE JESUS SILVA, AVANÇO VERTICAL 
DE NÍVEL 3 PARA NIVEL 4, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 0816/2000 
Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3109/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária AVANEIDE MACEDO SOBRAL, AVANÇO 
VERTICAL DE NÍVEL 3 PARA NIVEL 4, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 
0816/2000 Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3110/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária JANE MEIRE DA SILVA SOUZA, AVANÇO 
VERTICAL DE NÍVEL 3 PARA NIVEL 4, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 
0816/2000 Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3111/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária MONICA SILVA BRITO GONÇALVES, AVANÇO 
VERTICAL DE NÍVEL 3 PARA NIVEL 4, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 
0816/2000 Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3112/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária TANIA MARIA TELES COUTO, AVANÇO 
VERTICAL DE NÍVEL 3 PARA NIVEL 4, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 
0816/2000 Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3113/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária ANDREA ARAÚJO DEL REI, AVANÇO VERTICAL 
DE NÍVEL 3 PARA NIVEL 4, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 0816/2000 
Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3114/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária SILVANA SOUZA NOGUEIRA, AVANÇO 
VERTICAL DE NÍVEL 3 PARA NIVEL 4, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 
0816/2000 Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3115/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária AMERICA MENEZES FARIAS SOUZA AVANÇO 
VERTICAL DE NÍVEL 3 PARA NIVEL 4, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 
0816/2000 Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3116/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária MARINALVA DOS SANTOS ALMEIDA AVANÇO 
VERTICAL DE NÍVEL 3 PARA NIVEL 4, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 
0816/2000 Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3117/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária JUCILENE REIS DA SILVA, AVANÇO VERTICAL 
DE NÍVEL 3 PARA NIVEL 4, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 0816/2000 
Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
  

  
 

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3118/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária ELCIJANE JESUS SOUZA, AVANÇO VERTICAL 
DE NÍVEL 3 PARA NIVEL 4, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 0816/2000 
Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
 
DECRETO Nº 3119/2012 
 
 

EMENTA: - Concede 
Enquadramento a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 R E S O L V E: 
 
 I – Conceder a Funcionária MARIA DE LOURDES DEL REY MENEZES, conforme o 
Art.46 da Lei 816/2000, apurado em procedimento administrativo, 
ENQUADRAMENTO ao regime de 40 (quarenta horas) semanais. 
 
II – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro 
de 2012. 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia-Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
 
DECRETO Nº 3120/2012 
 
 

EMENTA: - Concede 
Enquadramento a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 R E S O L V E: 
 
 I – Conceder a Funcionária ROSILDA DA COSTA NUNES, conforme o Art.46 da Lei 
816/2000, apurado em procedimento administrativo, ENQUADRAMENTO ao regime 
de 40 (quarenta horas) semanais. 
 
II – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro 
de 2012. 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia-Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
 
DECRETO Nº 3121/2012 
 
 

EMENTA: - Concede 
Enquadramento a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 R E S O L V E: 
 
 I – Conceder a Funcionária LEILMA SILVA COSTA, conforme o Art.46 da Lei 
816/2000, apurado em procedimento administrativo, ENQUADRAMENTO ao regime 
de 40 (quarenta horas) semanais. 
 
II – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro 
de 2012. 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia-Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
 
DECRETO Nº 3122/2012 
 
 

EMENTA: - Concede 
Enquadramento a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 R E S O L V E: 
 
 I – Conceder a Funcionária SONIA MARIA ARAUJO DE SOUZA, conforme o Art.46 
da Lei 816/2000, apurado em procedimento administrativo, ENQUADRAMENTO ao 
regime de 40 (quarenta horas) semanais. 
 
II – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro 
de 2012. 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia-Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
 
DECRETO Nº 3123/2012 
 
 

EMENTA: - Concede 
Enquadramento a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 R E S O L V E: 
 
 I – Conceder a Funcionária IUMARA SANTOS CAVALCANTE, conforme o Art.46 da 
Lei 816/2000, apurado em procedimento administrativo, ENQUADRAMENTO ao 
regime de 40 (quarenta horas) semanais. 
 
II – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro 
de 2012. 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia-Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
 
DECRETO Nº 3124/2012 
 
 

EMENTA: - Concede 
Enquadramento a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 R E S O L V E: 
 
 I – Conceder a Funcionária ELIEUZA BARRETO DE SOUZA, conforme o Art.46 da 
Lei 816/2000, apurado em procedimento administrativo, ENQUADRAMENTO ao 
regime de 40 (quarenta horas) semanais. 
 
II – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro 
de 2012. 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia-Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
 
DECRETO Nº 3125/2012 
 
 

EMENTA: - Concede 
Enquadramento a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 R E S O L V E: 
 
 I – Conceder ao Funcionário AMILSON SANTOS OLIVEIRA, conforme o Art.46 da 
Lei 816/2000, apurado em procedimento administrativo, ENQUADRAMENTO ao 
regime de 40 (quarenta horas) semanais. 
 
II – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro 
de 2012. 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia-Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
 
DECRETO Nº 3126/2012 
 
 

EMENTA: - Concede 
Enquadramento a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 R E S O L V E: 
 
 I – Conceder a Funcionária EDNALVA OLIVEIRA BOMFIM, conforme o Art.46 da Lei 
816/2000, apurado em procedimento administrativo, ENQUADRAMENTO ao regime 
de 40 (quarenta horas) semanais. 
 
II – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro 
de 2012. 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia-Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
 
DECRETO Nº 3127/2012 
 
 

EMENTA: - Concede 
Enquadramento a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 R E S O L V E: 
 
 I – Conceder a Funcionária ALESSANDRA CARDOSO DE ASSIS LEITE, conforme 
o Art.46 da Lei 816/2000, apurado em procedimento administrativo, 
ENQUADRAMENTO ao regime de 40 (quarenta horas) semanais. 
 
II – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro 
de 2012. 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia-Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba

WWW.PMIBIRATAIA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BE2B6A974A937518889CB39509525DC5



segunda-feira, 31 de dezembro de 2012  |  Ano II - Edição nº 00110 Diário Oficial do Município 049

Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
 
DECRETO Nº 3128/2012 
 
 

EMENTA: - Concede 
Enquadramento a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 R E S O L V E: 
 
 I – Conceder ao Funcionário ERENILDO TRINDADE SANTOS, conforme o Art.46 da 
Lei 816/2000, apurado em procedimento administrativo, ENQUADRAMENTO ao 
regime de 40 (quarenta horas) semanais. 
 
II – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro 
de 2012. 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia-Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3129/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária EDNOLIA CALHEIRA SILVA, AVANÇO VERTICAL 
DE NÍVEL 3 PARA NIVEL 4, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 0816/2000 
Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3130/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária ANA CLAUDIA SOUZA LIMA OLIVEIRA, AVANÇO 
VERTICAL DE NÍVEL 3 PARA NIVEL 4, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 
0816/2000 Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3131/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária JOELMA RODRIGUES DE ARAUJO, AVANÇO 
VERTICAL DE NÍVEL 3 PARA NIVEL 4, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 
0816/2000 Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3132/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária ROSIRENE DE JESUS, AVANÇO VERTICAL DE 
NÍVEL 3 PARA NIVEL 4, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 0816/2000 Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3133/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária SDILENE SENA TELES, AVANÇO VERTICAL DE 
NÍVEL 3 PARA NIVEL 4, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 0816/2000 Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3134/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária LILIANE MORGADO DO CARMO LOPES, 
AVANÇO VERTICAL DE NÍVEL 3 PARA NIVEL 4, de conformidade com o Art.65, IV 
da Lei 0816/2000 Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3135/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder ao funcionário SANDRO LAERTH DOS SANTOS FILHO, 
AVANÇO VERTICAL DE NÍVEL 1 PARA NIVEL 3, de conformidade com o Art.65, IV 
da Lei 0816/2000 Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3136/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária CLAUDINEIA SANTOS DE SANTANA FERREIRA, 
AVANÇO VERTICAL DE NÍVEL 1 PARA NIVEL 3, de conformidade com o Art.65, IV 
da Lei 0816/2000 Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3137/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária NOELIA MOTA DOS SANTOS, AVANÇO 
VERTICAL DE NÍVEL 1 PARA NIVEL 3, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 
0816/2000 Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
  

  
 

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba

WWW.PMIBIRATAIA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BE2B6A974A937518889CB39509525DC5



segunda-feira, 31 de dezembro de 2012  |  Ano II - Edição nº 00110 Diário Oficial do Município 059

Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3138/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária QUEISE DA SILVA RANGEL OLIVEIRA, AVANÇO 
VERTICAL DE NÍVEL 1 PARA NIVEL 3, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 
0816/2000 Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3139/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária VIVIANE CARVALHO DOS SANTOS MOSQUITO, 
AVANÇO VERTICAL DE NÍVEL 1 PARA NIVEL 3, de conformidade com o Art.65, IV 
da Lei 0816/2000 Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3140/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária TATIANA MARQUES SANTOS, AVANÇO 
VERTICAL DE NÍVEL 1 PARA NIVEL 3, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 
0816/2000 Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3141/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária TAINAN BATISTA ALMEIDA, AVANÇO VERTICAL 
DE NÍVEL 1 PARA NIVEL 3, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 0816/2000 
Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3142/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária CATARINA GONÇALVES SANTOS DOS SANTOS, 
AVANÇO VERTICAL DE NÍVEL 3 PARA NIVEL 4, de conformidade com o Art.65, IV 
da Lei 0816/2000 Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3143/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder ao funcionário VALDIR LEAL GUIMARÃES, AVANÇO 
VERTICAL DE NÍVEL 1 PARA NIVEL 3, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 
0816/2000 Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3144/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder ao funcionário ROGILDO DE OLIVEIRA, AVANÇO VERTICAL 
DE NÍVEL 1 PARA NIVEL 3, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 0816/2000 
Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3145/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder ao funcionário ERENILDO TRINDADE SANTOS, AVANÇO 
VERTICAL DE NÍVEL 1 PARA NIVEL 3, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 
0816/2000 Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

                     Serviço Público Municipal 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
             GABINETE DO PREFEITO 
 

___________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito – Praça 10 de Novembro nº 09 Centro – 
CNPJ 14.131.569/0001-09 – Tel 73 3537 2125 – Email:pmibirataia@yahoo.com.br 

1 

DECRETO Nº 3146/2012.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA: 
 
          Art. 1º - Conceder a Funcionária GABRIELA DOS SANTOS PUGLIA, Admitida em 01/07/2008 CPF 
033.324.905-40 RG 1007471166 SSPBA, CTPS 4147902 Serie Nº 0020 lotada na Secretária de Saúde e Saneamento 
na Função de Operador de Computador a 30 dias de férias, referentes ao período de 2010 a 2011, devendo gozá-la no 
período de 20/12/2012 a 21/01/2013, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.795 fls.23V do livro 05. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 28 de Novembro de 2012. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

28/11/2012. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

                     Serviço Público Municipal 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
             GABINETE DO PREFEITO 
 

___________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito – Praça 10 de Novembro nº 09 Centro – 
CNPJ 14.131.569/0001-09 – Tel 73 3537 2125 – Email:pmibirataia@yahoo.com.br 

1 

DECRETO Nº 3147/2012.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido Licença Sem 
Vencimento a Funcionário e dá Outras Providências. 

 
 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          

          DECRETA 
 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário IZAC BRITO SANTOS, Admitido em 01/03/2005 CPF 736.926.545-53 
RG 755323289 SSPBA, CTPS 45881 Serie Nº. 00059 lotado na Secretária de Administração na Função de Operador 
de Computador a 02 (dois) anos de Licença Sem Vencimento, referentes ao período de 2012, devendo gozá-la no 
período de 27/12/2012 a 27/12/2014, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.797 fls. 24 do livro 05. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 28 de Novembro de 2012. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

28/11/2012. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3148/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária ROSANGELA DOS SANTOS, AVANÇO VERTICAL 
DE NÍVEL 1 PARA NIVEL 3, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 0816/2000 
Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 3149/2012 
 
 

EMENTA: - Concede a Pedido Ferias a 
Funcionário e dá Outras Providências. 

 
  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no 
Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 DECRETA: 
 
 I – Conceder ao Funcionário JOAQUIM RODRIGUES FILHO, Admitido em 01/01/2005 CPF 625.651.685-
00, RG 5011075 SSPBA, CTPS 77665 Serie Nº. 00084 lotado na Secretária de Administração na função de 
Controlador Interno a 30 dias de ferias, referente ao período de 2008-2009, devendo gozá-la no período de 
31/12/2012 a 31/01/2013, conforme registro no livro de petições sob nº 2798 fls.24 do livro 05. 
 
II – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro de 2012. 
 
 
 
 

 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 3150/2012 
 
 

EMENTA: - Concede a Pedido Ferias a 
Funcionário e dá Outras Providências. 

 
  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no 
Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 DECRETA: 
 
 I – Conceder ao Funcionário FABIO FERREIRA DOS SANTOS, Admitido em 01/01/2005 CPF 572.362.325-
72, RG 5394761 SSPBA, CTPS 9308653 Serie Nº. 0010 lotado na Secretária de Viação Obras e Serviços Urbanos 
na função de Auxiliar de Serviços Gerais a 30 dias de ferias, referente ao período de 2008-2009, devendo gozá-la 
no período de 28/12/2012 a 28/01/2013, conforme registro no livro de petições sob nº 2799 fls.24V do livro 05. 
 
II – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro de 2012. 
 
 
 
 

 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 3151/2012 
 
 

EMENTA: - Concede a Pedido Ferias a 
Funcionário e dá Outras Providências. 

 
  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no 
Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 DECRETA: 
 
 I – Conceder ao Funcionário JOCELIO SANTOS DE ALMEIDA, Admitido em 01/06/2005 CPF 010.855.725-
10, RG 0974968471 SSPBA, CTPS 68887 Serie Nº. 00064 lotado na Secretária de Viação Obras e Serviços 
Urbanos na função de Operador de Maquinas a 30 dias de ferias, referente ao período de 2009-2010, devendo 
gozá-la no período de 28/12/2012 a 28/01/2013, conforme registro no livro de petições sob nº 2800 fls.25 do livro 
05. 
 
II – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro de 2012. 
 
 
 
 

 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 3152/2012 
 
 

EMENTA: - Concede a Pedido Ferias a 
Funcionário e dá Outras Providências. 

 
  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no 
Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 DECRETA: 
 
 I – Conceder ao Funcionário SANDRO LAERT SOUZA DOS SANTOS, Admitido em 01/07/2006 CPF 
253.713.715-91, RG 0163629269 SSPBA, CTPS 11322 Serie Nº. 00024 lotado na Secretária de Viação Obras e 
Serviços Urbanos na função de Motorista a 30 dias de ferias, referente ao período de 2010-2011, devendo gozá-la 
no período de 28/12/2012 a 28/01/2013, conforme registro no livro de petições sob nº 2801 fls.25 do livro 05. 
 
II – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro de 2012. 
 
 
 
 

 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
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                     Serviço Público Municipal 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
             GABINETE DO PREFEITO 
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DECRETO Nº 3153/2012.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA: 
 
          Art. 1º - Conceder a Funcionária JEIZA GONÇALVES SANTOS, Admitida em 02/02/1999 CPF 
959.114.055-04 RG 0918339227 SSPBA, CTPS 56017 Serie Nº 00060 lotada na Secretária de Saúde e Saneamento 
na Função de Auxiliar de Serviços de Saúde a 30 dias de férias, referentes ao período de 2007 a 2008, devendo gozá-
la no período de 28/12/2012 a 28/01/2013, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.802 fls.25V do livro 05. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 28 de Novembro de 2012. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

28/11/2012. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 3154/2012 
 
 

EMENTA: - Concede a Pedido Ferias a 
Funcionário e dá Outras Providências. 

 
  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no 
Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 DECRETA: 
 
 I – Conceder ao Funcionário WELLINGTON MATOS PEREIRA, Admitido em 01/01/2005 CPF 599.174.405-
00, RG 0573310653 SSPBA, CTPS 0067341 Serie Nº. 0067341 lotado na Secretária de Administração na função 
de Operador de Computador a 30 dias de ferias, referente ao período de 2008-2009, devendo gozá-la no período 
de 28/12/2012 a 28/01/2013, conforme registro no livro de petições sob nº 2803 fls.26 do livro 05. 
 
II – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro de 2012. 
 
 
 
 

 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
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Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 3155/2012 
 
 

EMENTA: - Concede a Pedido licença 
Premio a Funcionário e dá Outras Providências. 

 
  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no 
Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 DECRETA: 
 
 I – Conceder ao Funcionário GILBER CARDOSO DE ASSIS, Admitido em 01/05/1981 CPF 263.408.605-91, 
RG 2460274 SSPBA, CTPS 99140 Serie Nº. 00007 lotado na Secretária de Administração na função de Tecnico 
Contábil a 90 dias de Licença Premio, referente ao período de 1991-1996, devendo gozá-la no período de 
17/12/2012 a 17/03/2013, conforme registro no livro de petições sob nº 2804 fls.26 do livro 05. 
 
II – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 28 de Novembro de 2012. 
 
 
 
 

 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
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Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3156/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária CAMILLA THAMARA SANTOS, AVANÇO 
VERTICAL DE NÍVEL 1 PARA NIVEL 3, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 
0816/2000 Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA         
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto Nº 3157/2012  
 
 

EMENTA: - Concede Avanço 
Vertical a Funcionário e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Conceder a funcionária RAIMIRES SANTOS DE OLIVEIRA, AVANÇO 
VERTICAL DE NÍVEL 3 PARA NIVEL 4, de conformidade com o Art.65, IV da Lei 
0816/2000 Art.27.  
  
Art. 2º – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA BA, em 28 de 
NOVEMBRO de 2012. 

 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 28/11/2012. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

                     Serviço Público Municipal 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
             GABINETE DO PREFEITO 
 

______________________________________________________________________________ 
 
Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito – Praça 10 de Novembro nº 09 Centro – 
CNPJ 14.131.569/0001-09 – Tel 73 3537 2125 – Email:pmibirataia@yahoo.com.br 

Decreto Nº 3159/2012 
 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de atribuição legal e, nos 
termos do Art. 71 item V e inciso II, alínea ¨a¨, do art. 91, da LOMI, 
 
                RESOLVE:  
 
 
  I – Exonerar os ocupantes dos Cargos de Provimento em Comissão, abaixo 
relacionados: 
 
NOME DO FUNCIONÁRIO   CARGO 
LEILA RODRIGUES FAIR SEC DE AÇÃO SOCIAL 
LUIZ HENRIQUE R. DE ANDRADE SEC DE FINANÇAS 
LANEIDE SAMPAIO RODRIGUES SEC DE ADMINISTRAÇÃO 
MARIA EMILIA BRITO C E SILVA SEC DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 
JOSÉ RAIMUNDO LIMA DE ARAÚJO SEC DE VIAÇÃO E OBRAS E SERV.URB. 
CIDY CLAI CÂNCIO LIMA SEC DE SAÚDE E SANEAMENTO 
ROBERTO MARCELLO B SILVA CHEFE DE GABINETE 
EVALDO DOS REIS BATISTA COORD. REC HUMANOS 
GILDESIO ALVES DA SILVA ADMINISTRADOR DISTRITAL 
JOSÉ IVAN DE OLIVEIRA COORD. DE MAT E PATRIMÔNIO 
JOÃO JOSÉ L NETO COORD DE OUVIDORIA 
BENEDITO FREITAS BARRETO FILHO COORD. DE CONTABILIDADE 
LÊDA MIRIAN PEREIRA DE SOUZA COORD. DE CAD ASSISTENCIAL 
VALTEON NERY SOUZA COORD DE VIGILANCIA 
LUIZ ALBERTO C DE MELO COORD. DE ESPORTES 
ACLES DO CARMO SILVA COORD. DE TRIB. E ARRECADAÇÃO 
AMERICO F. O. GONÇALVES COOR. DE MAT. E CENTRO COMERCIAL 
CARLOS ANDRE DOS SANTOS COORD TESOURARIA 
JOAQUIM RODRIGUES FILHO CONTROLADOR GERAL 
HUTTONPEREIRA  BASILIO DOS SANTOS COOR BOLSA FAMILIA 
FÁBIO FERREIRA DOS SANTOS COORD. DE OFICINA  
SANDRA PEREIRA FAIR COOR. DE MERENDA ESCOLAR 
JOFRE CARLOS DA SILVA COOR. DE EXPED. E ARQUIVO 
ALMIRO SENA DOS SANTOS COOR. DE SERVIÇOS GERAIS 
LEONEL JOSE DA SILVA COOR. DE OBRAS ZONA RURAL 
CLAUDIO LUIS S. GOIABEIRA CORD. DE LIMPEZA PÚBLICA 
AMARILDO NASCIMENTO LISBOA DIRETOR DE VILAS E POVOADOS 
WALTER RIOS ALMEIDA COORD. APOIO PEQUENOS PRODUTORES 
JOILSON DE MELO SANTOS COORD. UMC 
UBIRACI MOURA SILVA COORD. DE ESP. DO DIST. ALGODÃO 
MARIA DE LOURDES DEL’REY COORD. DE EDUCAÇÃO Z.  RURAL 
WELINGTON MATOS PEREIRA COORD. DE CPD 
IZAC BRITO COORD. DE TESOURARIA 
MARIA IZABEL TELES DA SILVA COORD. MERENDA ALGODÃO 
TÂNIA MARIA LELES COUTO DIRETOR ESCOLAR 
MARIA CRISTINA MOURA SILVA OLIVEIRA DIRETOR ESCOLAR 
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

                     Serviço Público Municipal 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
             GABINETE DO PREFEITO 
 

______________________________________________________________________________ 
 
Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito – Praça 10 de Novembro nº 09 Centro – 
CNPJ 14.131.569/0001-09 – Tel 73 3537 2125 – Email:pmibirataia@yahoo.com.br 

FLAVIA LIMA NERY DOS SANTOS DIRETOR ESCOLAR 
LISIA LOBO GONÇALVES FAIR DIRETOR ESCOLAR 
MÁRCIA LÔBO GONÇALVES DIRETOR ESCOLAR 
JOCIENE GOMES DOS SANTOS DIRETOR ESCOLAR 
CÍNTIA DOS SANTOS SILVA DIRETOR ESCOLAR 
DANIELA SOUZA DOS SANTOS DIRETOR ESCOLAR 
MANOEL SANTOS DE JESUS FILHO DIRETOR ESCOLAR 
SANDRA MARIA DE SOUZA TEIXEIRA DIRETOR ESCOLAR 
ILMARA SANTOS CAVALCANTE DIRETOR ESCOLAR 
JOELMA RODRIGUES ARAUJO DIRETORA ESCOLAR 
RUTHNEIA SANTOS ANDRADE PEREIRA  VICE-DIRETORA 
ANTONIA SOUZA LIMA VICE-DIRETORA 
EZENETE OLIVEIRA DOS SANTOS VICE DIRETORA 
ANA MARIA FARIAS MOREIRA VICE DIRETORA 
VIVIANE CARDOSO DOS S MOSQUITO VICE DIRETORA 
SUMAIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA VICE-DIRETORA 
LISMAR PEREIRA DOS SANTOS VICE-DIRETOR 
CÉLIA SÁ E GONÇALVES VICE-DIRETORA 
IVANA SANTOS DOS REIS ANDRADE VICE-DIRETORA 
NOÉLIA SANTAS DA MOTA VICE-DIRETORA 
NELMACI RODRIGUES DE ARAÚJO SOUZA VICE-DIRETORA 
IONARA SANTANA DEL’REY VICE-DIRETORA 
JOELMA DA SILVA VICE-DIRETORA 
ANTONIOCLÉBIO CAVALCANTE EÇA ASSESSORIA TÉCNICA 
GERUZA SANTOS BARRETO PROJ. AABB COMUNICADA 
 SALMA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA DIRETORA BIBLIOTÉCA MUNICIPAL 
 
 
Art. II – Este decreto entrara em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia - Ba, em 31 de Dezembro de 2012. 
 
 
 

____________________ 
Jorge Abdon Fair 

Prefeito 
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Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto nº 3160/2012   

 
EMENTA – Nomeia Comissão e dá outras 
providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do inciso VII, do art.71, da Lei Orgânica dos Municípios - LOMI. 
          
 
RESOLVE:  
 
Art. I - Nomear os servidores IVO SANTOS DE MIRANDA FILHO, IZAC BRITO 
SANTOS E ROBERTO MARCELLO BARBOSA SILVA, sendo presidida pelo 
primeiro, para procederem à verificação do saldo em caixa no ato do encerramento do 
expediente em 31/12/2012, bem como adequação do sistema Patrimonial, Dívida 
flutuante, Restos a Pagar e o que ocorrer. 
 
 
 Art. II - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia - Ba, em 31 de Dezembro de 2012. 
 
 
 
 

____________________ 
Jorge Abdon Fair 

Prefeito 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 31/12//2012. 
 
   ___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
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Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
Decreto nº 3161/2012 

 
EMENTA – Designa o funcionário Roberto 
Marcello Barbosa Silva para efetuar o ato 
de Transmissão de Cargo e dá outras 
providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do inciso VII, do art.71, da Lei Orgânica dos Municípios - LOMI. 
          
 
DECRETA:  
 
Art. I – Fica designado o Funcionário Roberto Marcello Barbosa Silva, para 
representá-lo no dia 01 de Janeiro de 2013, no ato solene de Transmissão de Posse 
do Cargo de Prefeito e Vice Prefeito do Município de Ibirataia Ba. 
 
 
 Art. II – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação  
 
 
Art. III - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia - Ba, em 31 de Dezembro de 2012. 
 
 
 
 

____________________ 
Jorge Abdon Fair 

Prefeito 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 31/12//2012. 
 
   ______________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
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